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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) RESPONSÁVEL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°4324/2024

A empresa AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 33.986.846/0001-00, e inscrição estadual de n.º 12.616.767, 
estabelecida na Estrada Pádua Itaocara, s/n.º, Fundos, Pinheiros, Aperibé – RJ, CEP: 
28.495-000, vem através de seu representante legal, o Sr.º ANDRE BELGONE REZENDE, 
brasileiro, maior, empresário, portador da carteira de identidade sob o n.º 25.616.042-
5, expedida pelo DETRAN – RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 134.790.417-44; ambos já 
qualificados nos autos da Licitação realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
MORAES - RJ, Número do Processo 4324/2024, e Pregão Eletrônico de n.º 90002/2025, 
UASG: 985917, vêm apresentar razões de recurso conforme demonstrado abaixo.

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face da habitação da VEGA PRODUÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
já devidamente qualificada, enquanto vencedora do Pregão referenciado, pelas razões 
que passa a expor:

DA TEMPESTIVIDADE:

Inicialmente, comprova-se tempestiva as razões recursais. Conforme à Lei  nº 
14.133/2021 e está contemplada nos artigos165, I, “c” da referida Lei que prevê 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES
Estado do Rio de Janeiro
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o recurso administrativo pode ser interposto no prazo de 3 dias úteis, a contar 
da data de intimação, e via sistema realizado Intenção de recurso da habilitação 
de propostas registrada às 16:14 de 20/02/2025. 

DOS FATOS:

 
No dia 17/02/2025, foi realizada a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP nº 02/2025 
para  contratação  de  empresa  para  locação,  serviços  de  sonorização,  trio  elétrico, 
eletricista, geradores e iluminação para atender a Secretaria Municipal de Indústria,  
Comércio e Turismo, conforme Edital publicado.

Da fase competitiva de lances

Durante  a  disputa,  a  empresa  recorrente,  A  S  T  LOCAÇÃO E  COMÉRCIO DE 

ESTRUTURAS  PARA  EVENTOS  LTDA,  apresentava  o  menor  lance  e  vinha 

vencendo a licitação.

No entanto, a pregoeira às 17:20h informou via sistema que: “Boa tarde! Nova 

comunicação da pregoeira amanhã, 18/02 às 10:00h.” também via sistema foi 

informado no início da sessão pública às 10:00h que: “A sessão pública está 

aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 

abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.” 

Dando  a  entender  que  a  fase  de  lances  seria  suspensa  às  18:00h,  sob 

justificativa de horário, informando que os trabalhos seriam retomados no dia 

seguinte, 18/02/2025 como pode ser visto no termo de Julgamento do referido 
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pregão 

Entretanto, por volta das 21:29h do mesmo dia 17/02/2025, a empresa VEGA 

PRODUÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA apresentou novo 

lance  no  sistema e  no dia  seguinte,  18/02/2025,  a  pregoeira  não  reabriu  a 

sessão para continuidade da disputa,  direcionando-se diretamente à fase de 

habilitação da empresa VEGA PRODUÇÕES, em total afronta aos princípios da 

transparência e isonomia da licitação.  Também fere o edital em seu item 14. 

DA ABERTUTA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
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LANCES em seus subitens 14.33 e 14.34 que falam em caso de desconexão do 

pregoeiro: 

14.33.  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

14.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro  persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Tendo  em  vista  que  a  pregoeira  informou  sua  saída  do  pregão  com  a 
mensagem:  “Boa  tarde!  Nova  comunicação  da  pregoeira  amanhã,  18/02  às 
10:00h.” o que nos leva a entender que ela não se encontrava mais conectada 
ao sistema. Além disso, ao liberar no sistema para intenção de recurso da fase 
competitiva  de  lances  como  dito  às  10:58h:  “O  item  G1  está  na  etapa  de 
julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com acréscimo de 
20 minutos a partir de agora - até 19/02/2025 11:18:19” a mesma às 11:06h já 
solicitou a referida empresa: “Para 25.245.017/0001-30 - Sr. Licitante, peço que 
envie toda a documentação conforme Edital para verificarmos a habilitação da 
empresa com prazo de 2h”. Dando a entender que a fase para manifestação de 
intenção de recurso sobre a disputa tinha já se encerrado (como consta no 
TERMO DE JULGAMENTO visto acima).

Também o sistema apresentou falhas  no dia  18/02/2025,  impossibilitando a 
interposição de recursos administrativos perante a fase de lances nesse horário 
em  questão  20  minutos  a  partir  de  agora  -  até  19/02/2025  11:18:19, 
configurando prejuízo ao direito das empresas participantes de questionar o 
procedimento. 

Da fase de julgamento da proposta 

Também o edital do pregão com base na lei 14.133/2021 nos traz sob seu item 

15. DA FASE DE JULGAMENTO  no subitem  15.6. Será desclassificada a 

proposta vencedora que: 

15.6.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço 

máximo definido para a contratação; 



A S T LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS
PARA EVENTOS LTDA 

Estrada Pádua Itaocara, s/n.º, Fundos, Pinheiros,
Aperibé – RJ, CEP: 28.495-000

CNPJ: 33.986.846/0001-00, Inscrição Estadual: 12.616.767
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.6.4.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração; 

15.7.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.

A  pregoeira  solicitou  a  empresa  VEGA  PRODUÇÕES,  SERVIÇOS  E 

REPRESENTAÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA  que:  “Sr.  Fornecedor  VEJA 

PRODUCOES,  SERVICOS  E  REPRESENTACOES  ARTISTICAS 

LTDA,CNPJ 25.245.017/0001-30, você foi convocado para enviar anexos para o 

item G1. Prazo para encerrar o envio: 10:07:00 do dia 19/02/2025. Justificativa: 

Conforme  o  item  15.7  do  Edital  a  proposta  ficou  abaixo  de  50% do  valor 

estimado  pela  Administração,  solicito  que  nos  envie  uma  planilha  de 

exequibilidade para comprovar  o preço ofertado no prazo de 24H. Peço que 

envie a planilha de custos comprovando a exequibilidade.” 

Pela  Lei  de  Licitações,  preço  inexequível  é  aquele  que  não  demonstra  sua 

viabilidade de execução por meio de dados e documentos que comprovem que 

seus  custos  e  coeficientes  de  produtividade  são  compatíveis  com  o  objeto 

contratado. Ou seja, é quando o serviço oferecido tem um valor muito abaixo da 

média  de  mercado  e  levanta  dúvidas  se  a  empresa  que  a  oferta  terá  reais 

condições de colocá-lo em prática. 

 A proposta  apresenta  valores  abaixo  de  50% e  alguns  itens  ainda  como 

sonorização  de  grande  porte,  que  apresenta  valores  em que a  quantidade  de 

equipamentos  e  complexibilidade  de  execução  não  apresentava  um  padrão 

coerente comparado a sonorização de médio porte que é de menor quantidade de 

equipamentos  e  complexibilidade (R$ 2.500,00)  e  ficou com valor  acima da 

proposta de sonorização de grande pote (R$ 1,000,00) colocam a exequibilidade 

da proposta em evidência.

Como forma de comprovar sua exequibilidade a empresa VEGA PRODUÇÕES, 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA apresentou a planilha 
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de  custos  que  no  caso  da  VEGA PRODUÇOES  traz  de  uma  forma  muito 

resumida as informações se a proposta é viável e exequível ou não como mostra-

se abaixo:

 e  não  apresenta  nenhum  outro  documento  como:  demonstrativos  que 

evidenciem que o valor ofertado é suficiente para cobrir as despesas; Contratos 

e faturas com objeto e preços compatíveis aos ofertados pela licitante; Notas 

fiscais; 

Posteriormente apresenta uma Declaração Complementar de Exequibilidade:
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A mesma gera contestações em sua planilha deixando mais vago e equivocado 

sua proposta quanto a exequibilidade causando contradições a mesma como 

por exemplo:

Dito na declaração: 

A=Que  a  empresa  possui  infraestrutura  adequada,  bem  como  equipe  técnica 

qualificada e equipamentos suficientes para atender integralmente às exigências do 
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edital, cumprindo os prazos e padrões de qualidade estabelecidos no certame, sem 

prejuízo à regularidade da execução contratual.

B= Que a planilha de exequibilidade demonstra a viabilidade da contratação

C= Que temos estrutura própria para atendimento do edital.

Porém a planilha coloca como seu principal custo a locação de equipamentos onde de 

sua proposta global de 1.330.530,00 tem estimado com esse custo 864.844,50; além 

disso o custo de locação de equipamentos está presente em todos os  17 itens do 

pregão.

 Que a mesma coloca como custo de impostos o valor de R$ 230.580,85 tão somente e 

apresenta um demonstrativo de guia do FGTS com uma folha salarial de R$ 44.201,70 

e pagamento ao FGTS de R$ 3.535,92 para pagamento em 20/02/2025, sendo isso um 

pagamento mensal que não consta nenhuma parte do mesmo na planilha, seja uma 

pequena parte, e traz como seu custo total de impostos como dito na declaração: “Que 

a empresa está enquadrada no lucro presumido com alíquota de 17,33%.” O que nesse 

caso representa o valor total de impostos da planilha R$ 230.580,85 
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Que a planilha não prevê custos fixos como telefone e internet, e nem custos variáveis 

como por exemplo as ARTs que geram guias de taxas para pagamento junto ao CREA/RJ 

e que são essenciais para a boa e legal execução dos serviços, tendo em vista as leis e  

normas do nosso país.

CONCLUSÃO DOS PEDIDOS:

Mediante a todos os fatos relatados e apresentados, requer-se: 

Que seja desclassificada toda e qualquer proposta registada após o horário de 
desconexão da pregoeira, tendo em vista também o horário de 18hs para 
encerramento dos lances como consta: nos avisos publicados no sistema em que 
houve a disputa( compras.gov.br ) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, no 
item 14. DA ABERTUTA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES em seus subitens 14.33 e 14.34  do edital do referido pregão e na 
lei14.133/2021 mantendo intactos importantes princípios da transparência e isonomia 
da licitação.

Que a proposta da a empresa VEGA PRODUÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA seja desclassificada por não conseguir comprovar de forma clara a 
exequibilidade como argumentado que conforme o inciso IlI e IV do Art. 59 da Lei N° 
14.133/2021 prevê a desclassificação de propostas que não apresentarem preços 
inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para contratação não 
tiverem sua exequibilidade demostrada, quando solicitada pela Administração.

Por ser verdade, firmo o presente dito e disposto e peço o deferimento.
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Aperibé- RJ, 24 de fevereiro de 2025.

_____________________________________________
AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

CNPJ sob o n.º 33.986.846/0001-00
ANDRE BELGONE REZENDE

CPF sob o n.º 134.790.417-44


